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FATO RELEVANTE 

Reorganização Societária 

 

A CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”) e a CPFL 

Geração de Energia S.A. (“CPFL Geração” e, 

em conjunto com a CPFL Energia, 

“Companhias”), em atendimento ao disposto 

no artigo 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e na 

Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto 

de 2021, vem comunicar ao mercado em 

geral e a seus acionistas o quanto segue. 

 

 

Na presente data, foi aprovada, em sede de 

Assembleia Geral de Debenturistas da 13ª 

(décima terceira) emissão de debêntures 

simples da CPFL Geração, não conversíveis 

em ações, em série única, da espécie 

quirografária, com garantia fidejussória, por 

debenturistas representando 100% (cem por 

cento) das debêntures em circulação, a 

anuência prévia para o cancelamento do 

registro da CPFL Geração como emissor de 

valores mobiliários na categoria “B”, perante 

a CVM, nos termos e para fins dos artigos 51, 

IV, e §3º, III, da Resolução da CVM nº 80, de 

29 de março de 2022 (“Cancelamento de 

Registro”). 

 

 

 

MATERIAL FACT 

Corporate Reorganization 

 

CPFL Energia S.A. ("CPFL Energia") and CPFL 

Geração de Energia S.A. ("CPFL Geração" and, 

jointly with CPFL Energia, “Companies”), in 

compliance with the provisions of Article 157, 

Paragraph 4, of Law No. 6,404, of December 

15, 1976 ("Brazilian Corporation Law"), and 

with the Resolution of the Brazilian Securities 

and Exchange Commission (“CVM”) No. 44, of 

August 23, 2021, hereby inform the market in 

general and their shareholders of the 

following. 

 

On this date, at the General Meeting of 

Debenture Holders of the 13th (thirteenth) 

issuance of simple debentures of CPFL 

Geração, not convertible into shares, in a 

single series, unsecured, with fiduciary 

guarantee, the debenture holders 

representing one hundred percent (100%) of 

the outstanding debentures approved the 

prior consent to the cancellation of the 

registration of CPFL Geração, as a securities 

issuer under category “B” with the Brazilian 

Securities and Exchange Commission 

(“CVM”), pursuant to and for the purposes of 

Articles 51, IV, and Paragraph 3, III, of CVM 

Resolution No. 80, dated March 29th, 2022 

(“Cancellation of the Registration”). 

 



 

 

Adicionalmente, em sede de Assembleia 

Geral Extraordinária da CPFL Geração, 

realizada na presente data, foi aprovado o 

Cancelamento de Registro, de forma que a 

CPFL Geração apresentará, nos próximos 

dias, pedido de Cancelamento de Registro à 

Superintendência de Relações com Empresas 

– SEP da CVM. 

 

As Companhias destacam que o 

Cancelamento do Registro é parte de um 

processo de reorganização societária do 

Grupo CPFL que envolve a integração dos 

negócios de geração e comercialização, por 

intermédio da incorporação da CPFL Geração 

pela CPFL Comercialização Brasil S.A., o qual 

visa a otimização da gestão do portifólio 

energético, o aumento da competitividade da 

CPFL no mercado livre, bem como o 

aprimoramento da estrutura societária do 

Grupo CPFL, com a consequente redução de 

custos associados às obrigações contábeis e 

de auditoria. 

 

Outras informações e documentos referentes 

às operações aqui descritas estão disponíveis 

no site da CVM e/ou da CPFL Energia 

(www.cpfl.com.br/ri). 

 

As Companhias manterão seus acionistas e o 

mercado em geral informados de quaisquer 

desdobramentos significativos a respeito da 

Reorganização Societária. 

 

Campinas, 16 de janeiro de 2026. 

 

Kedi Wang 

CPFL Energia S.A. 

Diretora Vice-Presidente Financeira e de 

Relações com Investidores 

Additionally, at the Extraordinary General 

Meeting of CPFL Geração held on this date, 

the Cancellation of the Registration was 

approved, and CPFL Geração will submit a 

request for Cancellation of Registration to the 

CVM’s Superintendence of Relations with 

Companies (Superintendência de Relações 

com Empresas) – SEP in the coming days. 

 

The Companies highlight that the 

Cancellation of Registration is part of a 

corporate reorganization process of the CPFL 

Group that involves the integration of the 

generation and trading businesses, through 

the merger of CPFL Geração into CPFL 

Comercialização Brasil S.A., which aims to 

optimize the energy portfolio management, 

enhance CPFL's competitiveness in the free 

market, and improve the corporate structure 

of the CPFL Group, with the consequent 

reduction of costs associated with 

accounting, and auditing obligations. 

 

 

Further information and documents relating 

to the transactions are available on the CVM 

and/or CPFL Energia websites 

(www.cpfl.com.br/ir). 

 

Companies will keep their shareholders, and 

the market informed of any significant 

developments with respect to the Corporate 

Reorganization. 

 

Campinas, January 16th, 2026. 

 

Kedi Wang 

CPFL Energia S.A. 

Chief Financial and Investor Relations Officer 

 

http://www.cpfl.com.br/ri
http://www.cpfl.com.br/ri


 

 

 Mingzhi Han 

CPFL Geração de Energia S.A. 

Diretora Financeira e de Relações com 

Investidores  

Mingzhi Han  

CPFL Geração de Energia S.A. 

 Financial and Investor Relations Executive 

Officer  

 


